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Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº 11/2022 

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei nº    15  /2022   de iniciativa do Vereador

Irineu Cantador, que “  Cria o programa municipal de  

incentivo  a  utilização  de  Musicoterapia  como

tratamento  terapêutico  complementar  de  pessoas

com  deficiência,  síndromes  e/ou  transtorno  do

espectro autista (TEA).

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 15/2022

de iniciativa do Vereador  Irineu Cantador, “Cria o programa municipal de incentivo a

utilização de Musicoterapia como tratamento terapêutico complementar de pessoas com

deficiência, síndromes e/ou transtorno do espectro autista (TEA). 

Justifica  o  Vereador  que  há  evidências  científicas sobre  a  eficácia  da

musicoterapia, especialmente para o tratamento de pessoas com autismo, crianças com

deficiência,  pessoas  que  sofreram  acidente  vascular  cerebral  ou  outras  lesões

encefálicas,  hipertensos,  pessoas  com  transtornos  mentais  e  idosos  com  mal  de

Alzheimer. 

O  Vereador  ressalta  “A  Musicoterapia  agrega  diversos  benefícios  ao

tratamento de pessoas com deficiência, síndrome, e/ou transtorno do espectro autista

(TEA). Não se pode negar que a música amplia o potencial de interação do ser humano

e a musicoterapia vem provando ser um importante e efetivo procedimento terapêutico.”
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II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;
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A  musicoterapia  agrega  diversos  benefícios  ao  tratamento  de  pessoas  com

deficiência,  síndromes e/ou do TEA.  A música  amplia  o  potencial  de  interação do ser

humano e a musicoterapia vem provando, através dos resultados efetivos que apresenta,

ser um importante procedimento terapêutico.

O TEA é tratado com excelentes resultados práticos através da musicoterapia. O

autismo  se  traduz  em  um  conjunto  de  transtornos  que  afetam  diretamente  o

desenvolvimento  do  sistema  nervoso  central,  comprometendo  principalmente  as

habilidades de comunicação e interação social, tendo sido incorporado ao Transtorno do

Espectro Autista, que engloba diferentes síndromes marcadas por perturbações do sistema

neurológico. Cerca de uma pessoa a cada 100, possui algum TEA, o transtorno geralmente

aparece nos três primeiros anos de vida. Sabendo que muitas vezes a linguagem verbal e/

ou não verbal ainda apresenta bloqueios, a musicoterapia propõe acompanhamento com

objetivos individualizados de acordo com a demanda de cada sujeito.

No caso de paciente com deficiência, o tratamento musicoterapêutico não trabalha

com as limitações da pessoa, mas sempre com a capacidade de cada um. Nas sessões de

musicoterapia,  o  paciente,  assim  como  os  seus  familiares,  se  surpreendem  com  as

inúmeras possibilidades que vão sendo descobertas por eles mesmos. Há o estímulo do

crescimento interior e o resgate de si mesmo em cada sessão, por meio da mistura de

ritmos, melodias, harmonia, timbres, instrumentos musicais, criação, improvisação, audição

e energia  que transforma.  O cérebro  humano é estimulado pela  música  e  pelos  seus

elementos. Mesmo em casos de acidentes vasculares, traumas ou perdas variadas da

capacidade mental, o paciente é alcançado e beneficiado pela musicoterapia.

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.
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III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  15/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 31 de Março de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 05 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, o Vereador Vagner Chefer, membro da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, votou

favorável ao Parecer n° 11/2022 - CSMA, referente ao Projeto de Lei nº 15/2022. O Membro Irineu

Cantador, apresentou Justificativa de ausência pelo ofício n °14/2022.

Araucária, 05 de Abril de 2022.
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